
do quadro de pessoal da Secretaria do TSE, para compor a equipe de apoio ao 
Pregão Eletrônico. 

Art. 3U Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO DE 2004 

O DÍRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, nos termos do art. 67 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e conside­
rando o que consta no Procedimento Administrativo-TSE ri2 11/2004, 

N" 333/2004 - RESOLVE: Ait. lu Designar o servidor ANDERSON AGUIAR 
DRUMOND, matrícula n-309R0174, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE n- 53/2004, firmado com a empresa Reman Serviços Técnicos 
Especializados Ltda.,eque tem por objelo a prestação de serviços de condução de 
veículos oficiais. 

Art. 2" Designar o servidor JOÃO RODRIGUES MAGALHÃES, matrícula 
n" 309000157, como seu substituto. 

Art. 3U Esta portaria entra em vigor nesta data. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, nos termos do art. 67 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, e conside­
rando o que consta no Procedimento Administrativo-TSE n- 1.607/2004, 

N^ 334/2004 - RESOLVE: An. 1" Designar os servidores ERASMO DE CASTRO 
LEITE JÚNIOR, matrícula nú 30900548 e JOSÉ MIRANDA MOREIRA, matrícula 
nQ 30900346, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato-TSE n- 55/2004, 
firmado com a empresa Engerede Engenharia e Representação Ltda., e que tem 
por objelo a prestação de serviços de reforma das salas da Secretaria de Orçamento 
e Finanças, localizada no anexo 111 do Tribunal Superior Eleitoral, com mudanças 
de leiaute e adaptações nas instalações de dados, voz e energia elétrica. 

Art. 2o Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PORTARIA DE 24 DE AGOSTO DE 2004 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VII, 
do Regulamento Interno, e tendo em vista o disposto na alínea b, inciso I, do art. 73, 
da Lei ny 8.666, de 21 de junho de 1993, 
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Nu 338/2004 - RESOLVE: Art. 1Q Designar os servidores FREDERICO AUGUSTO 
DE ALMEIDA SANTOS, matrícula nu 309R0186, JOSÉ MIRANDA MOREIRA, 
matrícula ri» 30900346 e ERASMO DE CASTRO LEITE JÚNIOR, matrícula 
n° 30900548, para, sob a coordenação do primeiro, receberem em caráter definitivo, 
serviços de reforma, contemplando o fornecimento de instalação de equipamento, 
do sistema de ar condicionado central, em decorrência do Contrato-TSE nu43/2003, 
celebrado com a empresa Frioterm da Amazónia Indústria e Comércio Ltda. 

Art. 22 Esta portaria entra em vigor nesta data. 

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 2004 

O D1RETOR-GER AL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, nos termos do art. 67 da Lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993, e conside­
rando o que consta no Procedimento Administrativo-TSE nu 2.554/2004, 

N* 350/2004 - RESOLVE: Art. 1* Designar o servidor ERASMO DE CASTRO 
LEITE JÚNIOR, matrícula nu 30900548, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato-TSE na 54/2004, firmado com a empresa Technik Brasil Ltda., e que 
tem por objeto a prestação de serviços de montagem, manutenção e desmontagem 
do centro de divulgações das eleições 2004. 

Art. 211 Designar os servidores JOSÉ MIRANDA MOREIRA, matrícula 
n* 30900346, e FREDERICO AUGUSTO DE ALMEIDA SANTOS, matrícula 
n12 309R0186, como seus substitutos. 

Art. 3a Esta portaria entra em vigor nesta data. 

2.2. Despacho 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - HOMOLOGAÇÃO 

Fundamento Legal: Lei n* 8.112/90, art 20 
Servidor 

Fernando José Longo Filho 
Leonardo Augusto S. Del Menezzi 

Matricula 

30900779 
30900780 

Data de 
Homologação 

24.8.2004 
24.8.2004 

Protocolo 

6.000/2002 
6.056/2002 
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